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PORTARIA N° 22/2018

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

Art. 1? Conceder férias regulamentares à servidora Soeli Wolf, ocupante do cargo de 
copeira, contadas de 14 de maio de 2018 a 23 de maio de 2018, referente ao período aquisitivo 
de 02 de outubro de 2016 a 01 de outubro de 2017, conforme requerimento n  ̂ 27/2018, 
protocolado sob n? 306/2018 e deferido.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 11 de maio de 2018

Presidente

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br
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CEP 85270-000 -  PALMITAL -  PR

DECRETO N.9 020/2018

S Ú M U LA : Abre Crédito Adicional
Suplementar, no orçamento do Município 
para o exercício financeiro de 2018 e dá 
outras providências:

O  Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e, com base nos que dispõe os Arts. 7^ e 89, I da Lei Municipal n.£ 
1.087/2017 -  LOA 2018, resolve e:

Art. ie  - Fica aberto, no orçamento do Município para o 
iro de 2018, um crédito adicional suplementar, no valor de RS 320.000.00 
: mil reais) para reforço nas seguintes dotações orçamentárias:

12.367.1201.2-042
3.3.90.30.00.00

103.0103.01.01.00.00

Secretaria Municipal de Educação
Departam ento de Ensino Fundamental
Atividades Manutenção da Educação Especi
Material de Consumo
5 %  Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

10.301.1001.1-078
4.4.90.71.00.00

518.0518.09.02.06.20

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Aquisição de Veículos/Equipamenti
Equipamentos e Material Permanente

) de Investimento na Rede de Serviços Públic

| S O M A  DAS S UPLEM ENTAÇÕ ES

Art. 22 - Para cobertura dos créditos abertos no anterior s 

a) O  excesso de arrecadação da fontes de recuso colocada a seguir:

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
518.0518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 270.000,00

b) O  cancelamento da seguinte dotação orçament;

M UNICÍPIO  DE PALMITAL
CNF) 75.<

Codificação Especificação Va lor R$

07 Secretaria Municipal de Educação
07.002 Departam ento de Ensino Fundam ental

12.361.1201.2-047 Am ortização e Encargos da Dívida— Parcelam ento RPPS
4 .6.91.71.00.00 Principal da Dívida por Contrato

103.0103.01.01.00.00 5 %  Sobre Transferências Constitucionais FUN DEB 50.000,00

| S O M A  DOS CA N C E LA M E N TO S 50.000,00 |

A rt. 32 -  Este Decreto entrará em  vigor na data de s 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, em 15 de m aio de 2018.

Conselho Municipal de Assistência Social
Avenida Maximiliano Vicentin 1050, sala 01-Centro 

C E P - 85.270-000 
Palmital - PR

R E S O L U Ç Ã O  002 /2018

0  Conselho Municipal de Assistência Social de Palmital, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conforme ata n° 004/2018 lavrada na presença dos conáelheiros do 
Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 16 de maio de 
2018:

R E S O LV E :

A P R O V A R  totalmente o Plano de Ação de Incentivo a Pessoa com  
Deficiência-PcD 2018.

Publique-se:

Conselho Municipal de Assistência Social de Palmital, Estado do 
Paraná, aos dezesse s dias do rrés de maio de 2018.

nuga
ie  Assistência Social

MUNICÍPIO de pitanga
2.M7/00014M

E XTR ATO  DE C O N TR A TO  N°. 133/2018.

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa ROR RATO E SA LTD A.

O B JE TO : Contratação de empresa para o fornecimento de cartilhas do PROERD, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

VALOR: 4.496,00 (quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais).

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N TÁ R IA :

06.002.12.361.0602.2.029.3.3.90.39.00. 00. -  102 -  OUTR O S  SERVIÇOS DE TERC EIROS - PESSOA 

JURÍDICA

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.39.00. 00. -  103 -  OUTR O S  SERVIÇOS DE TERC EIROS - PESSOA 

JURÍDICA

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.39.00. 00. -  104 -  OUTR O S  SERVIÇOS DE TERC EIROS - PESSOA 

JURÍDICA

06.002.12.365.0602.2.031.3.3.90.39.00. 00. -  103 -  OUTR O S  SERVIÇOS DE TERC EIROS - PESSOA 

JURÍDICA

06.002.12.365.0602.2.031.3.3.90.39.00. 00. -  104 -  OUTR O S  SERVIÇOS DE TERC EIROS - PESSOA 

JURÍDICA

VIGÊNCIA: 31/12/2018 

DA TA  DA ASSIN ATUR A: 16/05/2018 

MODALIDADE: Dispensa. n°. 11/2018 

FORO: COM ARCA DE PITAN GA -  PARANÁ

M U N IC ÍP IO  d e  p i t a n g a
CNPJ 76.172.907/0001-08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000 - P I T A N G A  - PARANÁ

G A B I N E T E  D O  P R E F E IT O  

D E S P A C H O

R A T IF I C A Ç Ã O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D E  D IS P E N S A

O B J E T O :  Contratação de em p re sa  para a confecção e 

fornecim ento de cartilhas do P R O E R D , em 

atendim ento a Secretaria Municipal de E d uca çã o  e 

Cultura.

F a c e  o  contido  n o s  p a re c e re s  e xa ra d o s pela  P ro c u ra d o ria  T é c n ic a , Ju ríd ic a , S e cre ta ria  da 

F a z e n d a , e  e m  vista d a s  in fo rm a çõ e s d a  C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  Lic ita çã o  para 

c o ntra ta çã o  d e  e m p re s a  p a ra  a con fe cç ã o  e  fo rne cim e n to  de cartilhas d o  P R O E R D .

Ratifico a D e c la ra ç ã o  d e  D is p e n s a  de Lic ita çã o  N° 11/2018, tota liza n do  o  va lo r d e  R$ 

4 .4 9 6 ,0 0  (q ua tro  mil, qu a tro ce n to s  e  n o ve n ta s  e  se is  re a is ) p a ra  a R O R R A T O  E  S Á  L T D A  

-  M E , inscrita no  C N P J  7 8 .4 3 5 .9 8 9 / 0 0 0 1 -5 3 , c o m  s e d e  n a  A v . C a p itã o  índio B a n d e ira , n° 

2 0 2 0 , C e n tro .

E m  con fo rm id a d e  c o m  o  Art. 24 , inciso X III, d a  Lei F e d e ra l n.° 8.666/93.

P u b liq u e -s e  na fo rm a  d o  art. 2 6 , da lei m e n cio n ad a .

Pitanga, 16 de m aio de 2018

D r. M a icol G e is o n  C a lle g a ri R o d rig u e s  B a rb o s a
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PITANGA

E XTR ATO  DE C O N TR A TO  N°. 134/2018.

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa C O N S TR U TO R A  ARIEVILO LTD A  - EPP.

O B JE TO : Contratação de empresa para serviços de reparos no prédio do Centro Social Urbano e Centro de 

Juventude, em atendimento a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

VALOR: 69.253,00 (sessenta e nove mil, duzentos e cinquenta e três reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
11.004.08.244.1101.2.069.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

VIGÊNCIA: 31/12/2018

DA TA  DA ASSINATUR A: 16/05/2018

MODALIDADE: Convite. n°. 4/2018

FORO: CO M ARCA DE PITANGA -  PARANÁ

IN/IUIMIGIRIO DE PITANGA
FONE (42) 3646-1

G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  E A D J U D IC A Ç Ã O  D E  P R O C E S S O  L IC ITA T Ó R IO

O  Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor. Lei n° 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve H O M O LO G A R  E A D JU D IC A R  a presente 
Convite 04/2018 nestes termos:

Data Convite 15/05/2018
Objeto Contratação de empresa para serviços de reparos no prédio do Centro

Social Urbano e Centro de Juventude, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social

C ÂM A RA  DE VEREADORES DE PITANGA
jne/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 

CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
camara@camarapitanga.pr.gov.br

PKtFtlIUKA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste K j

R E P A R O S  N O  PR ÉD IO  A R IE  
C E N T R O  S O C IA L  U R B A N O  VILO  
(Conforme planilhas no edital).
R E P A R O S  N O  P R ÉD IO  D O  ARIE  
C E N T R O  D A JU V E N T U D E  VILO  
(Conforme planilhas no edital).____________

) das notas de empenho correspondentes.

í mil, duzentos e

02 — Autorizar s

03- C O N V O C A R  as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PORTARIA N° 22/2018

O PRESIDENTE DA CÂM ARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIM ENTO INTERNO,

Art. l 9 Conceder férias regulamentares à servidora Soeli Wolf, ocupante do cargo de 
copeira, contadas de 14 de maio de 2018 a 23 de maio de 2018, referente ao período aquisitivo 
de 02 de outubro de 2016 a 01 de outubro de 2017, conforme requerimento n9 27/2018, 

protocolado sob n9 306/2018 e deferido.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 11 de mâio de 2018

CNPJ: 95.684.544/0001-26

PORTARIA N° 084/2018

Pitanga, 16 de maio de 2018.

Jose Veres 
Presidente

SÚMULA: Conceder aposentadoria por
tempo de contribuição, e dá outras 
providências, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.° 004/2001.

RESOLVE:

ART. I o CONCEDER a servidora NOELI PILLATI DE OLIVEIRA, 
portadora do CPF n° 043.544.659-22, Professora, aposentadoria por tempo de 
contribuição, a qual será paga pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 
conforme carta de concessão.

ART. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçãi

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 16 de maio de 2018.

JOSE REESOLDO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL

mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br

